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Gabinete Vereador Douglas Gomes

PROJETO DE LEI Nº            /2021

EMENTA: 
DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI A PUBLICIDADE QUE CONTENHA ALUSÃO A GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL, BEM COMO MOVIMENTOS SOBRE DIVERSIDADE SEXUAL RELACIONADO A CRIANÇAS
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
Artigo 1º - É vedado em todo o território do Município de Niterói, a publicidade, por intermédio de qualquer veículo de comunicação e mídia que contenha alusão a gênero e orientação sexual bem como movimentos sobre diversidade sexual relacionado a crianças.
Artigo 2º - As infrações ao disposto no artigo primeiro desta Lei serão: advertência, multa e cassação de alvará, na forma a ser regulamentado pelo Poder Executivo.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor dentro de trinta dias a contar de sua publicação.	    
JUSTIFICATIVA
Cabe a família a autonomia da educação dos filhos sem que haja influência de propagandas sob as crianças no que tange a sexualidade e diversidade sexual.
As publicidades que abordam diversidade sexual trazem real desconforto emocional a inúmeras famílias.
No mais, trata-se de prática não adequada a crianças que ainda, sequer possuem, em razão da questão de aprimoramento da leitura (5 a 10 anos), capacidade de discernimento de tais questões.

Niterói, 18 de maio de 2021.


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 89, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 - 2621-3113

Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 - 2621-3113

image1.png




